
JUSTMICATIVA DA INIIXIGII}ILDIADI], I{AZÃO ÐIi I'SCOLIIA DO IIOI(NTiCEDO
JUST'IIìICA'I'I VA DO I'RI]ç]O

INIìXIGII]IDIADE N1 29.04.OI / 2024.02

OBJETO: OIIJEI'O: LOCAÇÄO DE 0-r (UM) IMÓVIìL SI',fUADO NA SEDII DO DIS'1'RI'fO Dll
ARACAI'IAI{A, S/N, NESI'E MUNICIPIO, PARA SI]DIAI{ O POSTO DI] A'|ENDIML,N'I'O DAS
AGÊNCIAS DOS CORITEIOS DO DIS]]ìIT'O DIj ARACAT'IAIì.A, DE RIJSPONS,AtsILIDADE DO
GAIIINEI'E DO PREFEITO Iltl AMONIADA

O MUNICIPiO DE AMONTADA, atravós do Gabirlcte clo Prefeito, ncccssita contratar os

serviços mencionados no objeto acima.

1. JUSTIFICAT'IYA DA lN[lXIGlIìtr IDADE: I]ASE LEG,¡\L: Art. 74
14. I33 / 2021 (I!C,I, a fci_dc¿lert¡çõcd-

. incist-r V. da Lei Ferler¿¡l no

Objctivo da Licitação é contratar a ploposta rnais vantajosa primarrdo ¡rclos principios cia

legalidade, impcssoalidade, igualdade, moralidadc e publicidaclc. Licitar é a regra,

Entretanto há requisiçÕes que por caractcrísticas espccificas torrlam-sc impossívcis ou irrvi¿tvcts

as licitações nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitaçõcs inviáveis ou impossivcis a lci pre t,ìu exccçòcs

as regras, as Dispensas de Licitaçõcs e a Inexigibilidacle de licitação. Trata-sc dc ccrtainc realizado sob

obediência ao cstabelecido no artigo 72,\ei 14.133/2021

Art.72. O proccsso de cclntratação clircta, que corìlpreendc os casos dc ine.xigibili<Iitdc c ele

dispensa de licitação, devcrá ser instruíclo corr os seguintes docLtrne rttos:
I - Docurnenlo cle formalização de demanda c, se lol o caso, estudo técnico prclintinur',
análise dc riscos, tcrmo dc relerência, plojcto básico ou projcto cxccutivtr;
II - Estimativa de despesa, que deverá ser calcr¡lada rra fblrna est¿ibelcciula no íirt. 23 clcsia

Lei;
III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, quc der¡onstrerrr o ateuclitnento tlos

requisitos exigidos;
IV - Demonstração da cornpatibtlidacle da previsão de rccu¡sos or'çarnenthlios coln o

compromisso a scr assumiclo;
V - Cornprovação dc qLle o contrafaclo pr'ecnche os requisitos dc habrlitação e qualiflrcaçiio

mínima nccessár'ia;
VI - Razão da cscolha do contrataclo;
VII - justificativa de preço;
VIII - Autortzaçã,o da autoriclade compcfente .

Pafttgrafo único. O ato que avlotiz.a a contratação direta ou o cxtrato clecorl'etrtc drt corttraLo

deverá ser divulgado e mantido à disposição do púbiico em sítio eletrônico olicial.

A situação em análise enquadra-se na hipótese prevista no Art. l4,Y da Lei 1+. L33/202I

Art. l4. É inexi¡iível a licitação c¡uar.rdo inviável a competição, cnt cspecial rtos c¿tsos dc:

V - aquisição ou locaç:ão clc imóvcl cujas caractc¡ístic¿rs clc irrstalaçÕcs e dc locäli:rlrçiil
tornem necessária sua escolha.

O caso em questão se verifica a análise do inciso art. J¿L daLei 14.133/2021. Inobsrante o lÌito
cle a presente coÍttrataçáo estar dcntro dos prcceitos estabelecidos no art.74, V, da l-ei ltL,l33/2021 , o qr"re

f ustifica a contlatação direta.
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2. JUSTFICA'INA DA NECESSIDADIT ILÐA ESCOLIIA DO rMOvIìI;

A locação do irnóvcl dcvc-sc a nccessiclaclc cle olcreccr cstl"utura física c sanitiìria adccluada zros

servidorcs e bcneficiários com os scrviços ofcrecidos pcias agêrcias dos corr(jios, rìo caso o l)osto tlo
Correios irtst¿tlaclo ¡la sede clo Distrito cle Ar¿rcati¿rra, resLrlt¿rrlte de oollvônio ct:leblrrclr) elrrr'e o nttrnicípio cl.:

Amontada e os Correios, objetivanclo viabilizar e oti¡llizul os set'viços cle ¡tostailctrì p¿u'ti cls nlolaclores clc

Aracatiara e conlun idades ad.j acentcs.
Irrróvel co¡n área aproxirnada de: 64 m2.

A ausência de licitação, no caso em questão, cleriva da possibilidacle de o intcrcssc público scr'

satisfeito atravós de outro imóvel, que não o cscolhicio, As características cio iuróvel, rais couìo
localização, climensão, equiparnentos disponívcis, dcstinação, etìtrc outras, são rclevantes dc tal modo
que a administração não tem outra cscolha, caracteriz,ando assim sua singLrlaridacle. O imóvcl possui u

estrutura e localização adequada ao quc sc dcstina.
Adcmais, DIiCL,AIì4, sob as penas da lei, par¿ì cLrmprirnento clo Art. 74, $ 5", inciso l-t, cla L.ci ri.

I4,133/2I, para fins da contratação almejada, accrcn da inexistôrìcia cle inróveis públicos v¿tgos c
disponíveis quc atcnclarn ao objcto rcquerido.

A tittrlaridacle clo imóvcl é clc Maria Andressa dc Sousa Santos, inscrito no CP| 062.355."153-35.

3.DA ruS'TüIICATTVA DE I'IìJÌçO Iì DO VALOII. I)A CON'I'RA'I'A-ÇÍOI
Assim, c por ente ndcr que se encontram ctrmpri<los os reclui:;iro:; c lirndanlentandcl a

contratação crn INIIXIGIBILIDADII DE LlCf'fAÇÃO, cnr conlormiclacle corn o ttrt.7tI, capln, incist-r V,
da Lei n." 14.133/2021, passa-se a JUS'I'IFICAII o valor clo objeto do contr¿:to.

Sobre o valor cla contrat¿rção, foi utilizado o rntitodo conlparativo do rucrcaclo, o qual cousist"e
na pcsquisa dc mcrcado, através de consulta dircta coni vizir-rhos rcsiclentcs nas pi-oxirrricladcs clo irri(riel
e consultas a pessoas da comunidadc acostunlaclas ¿r irrter¡uódiar compra, vcnd¿r e locação de intóvcis.

Pelas consiclerações expressas, avaliamos alocaçã,o clo imóvel acima qualificlclo ern t{iì ó00,0u
(seiscentos rcais) mensal,

Os recutsos necessários para o l"efcrido pagamento são por conta do orçamelì[o municipal, na
dotação orçarnentária: 0201 .04.122.0100.2.004-G.A.E.C.P., clenrcnto de clespcsa: 33,90.36.01ì, lbnte clc

recurso: 1 500000000.

a. CONCLUS_:\Ol

Em rclaç:ão aos preços, verifica-se que os rrrestrros cstão cornpativeis conÌ a rc¿rliciadc clo
mercado, poclcndo a Administração contratá-los sem qua afronta à lei cie regerrcia dos ccrtarucs
licitatórios

Amontada /CF,,30 cle abril dt'- 2024'lr
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TERMO DE AUTORIZA,çÃO

INEXIGTBTLIDÀDE DE LICTTAçÃO N" 29 .04.Ot/2024.02

O MUNICIPIO DE AMONTADA/ pessoa juridica de dir:e.ito púbLico rnterno, con
sede na Avenida General- Alipio dos Sanl-os, 1353, Centro, Clil? 62540-000,
tsairro Centro, Amontacla, Ceará, j.nscrrLo no CNIIJ/MI' sob o no
06.582.449l0001-91, at.ravós do Gabinete do Prefe.ito, inscr.i.La no CIIPJ/MIi
sob o no 06.582.449/00OI-9I , neste ato represerrtada pela Sra. Daiane cle
Sousa Castro Barros, inscrita no CPI¡/MF' sob o no 057.584.603-89, nos
termos do art. arL. f 4, caput., inciso V, da Lei no 14 . 133i2021 e com basc
no Decreto Muni cipa] no. 174/2024, AUTOIìIZO a continuidade no p::ocedimentc
administrativo, objetivando a cont::atação via INLIXIBILI.DADI,I I)E LICITAÇ/\O
No 29.04.0I/2024.02 para atendimento das despesas a seguir di sc::J-minaclas:

OBJETO: LOCAÇÃO DE O1 (UM) IMÓVEI, S ITUADO NA SEDIL DO DISTIì]'I'O
ARACAT]ARA/ S/N, NESTE MUNICÍP]O, PAIìA SBDIAR O I?OSTO DI]] AiII:ìNDIIvI[]N,].O
AGÊNCIAS I)OS COIìREIOS DO DISTIì.ITo DL] AIìACAT]AIìA, DE IìIiSI]oNS1\I3]LIDADE
GABINETE DO PIì.EFETTO DE AMONTADA;

PESSOA FISICA: Maria Andressa de Sousa SanLos

DIi
I)AS

DO

cPF/MF No A62.355.753-35;

VALOR OFERÏADO: R$ 1.200,00 (sete mil e duzentos rea.is);

ORç¡\MENTARTA: 0201. 04 .I22.0100. 2.004-G.4.E.c. P., el-emento de
33.90.36.00, fonl-e de r:ecurso: i50C000000;

DOTAÇAO

despesa

Com base no parecer j uri.di.co dos
apresentada, IìATTF TCO a sit-uar;ão
f-undament.ada no Art. f 4, Inciso V, da

dados expostos e da clocurnenLaçãc,r
de INUXIGIIIILIDAi)iì I)ii LIC.L'l'AÇltrr,
l,ei 14.133, de 01 de Abr:iL de 2.021 .

DO CONTIìATO E DA PUBLICTDADE

F i.rmar contrato nos termos da Minuta de ConLratr¡ e1¿lbo.radr¡,
o j.nteressado para assinatura do contrat-o nos prazos f.ixaclos

DO COt{TtìAitO:
convocando* se
em lei;

DA PUBLICAÇAO: A contratação será ::egistracla e pub j. j.cacla no ilor:La i

Nacicnal de Contratações PúÌ¡l j cas (PNCÌ?) , na srLuação de Irrcxigibil idade-'
de Licil-açäo, com amparo na legislação supraciLada. Ì)ubL iclue--;e no Porta.l.
Nacional cìe Contratações Públ-rcas (PNCP) .

Amontada-CE, 03 de rnaio de 202/i

DAIANE D}: SOUSA CASTRO B.]{RROS

Ordenadora de Despesas do Gabinet-e do Pref,:il,c
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EXTIìATO 1'riRM 0 D Íj AU'r'O RI?"AÇÃ0
PROCESSO DE I NrìXrG I IilLIDADIÌ Ðti l.t Cn'AÇnO N s 29.0 4.üt /'¿, 024.t)'¿

A Agente de Contrataçã,o da Prefeitura Munici¡ral de Amontada, Estado do Ceará, ern

cumprimento à ratificação procedida pela Sra. DAIANE DE SOUSA CAS'|RO IìAIìROS,

0rdenaclora de Despesas do Gabinete do Prefeito de Amontacla, Estado do Cearâ, faz publical o

Extrato resurnido clo processo de INEXIGIBILIDADTì de liciração a scgrrir:

oBlETo: LOcAÇÃo DE 01 (uM) IMÓVEL st'r;uAD0 NA SEDE DO Drs'frìIl'o Dri ARACA'I'IAI{A,

s/N, NESTE MUNTCÍPIO, PARA SEDIAR 0 p0S1'0 DE A'|ENDIMEN'I'0 DAS AcÊNCIAS DOS

CORIìEIOS DO DISTRITO DE ARACA'I'IARA, DI] RESPONSAI]ILIDADIi DO GABINE'I'E DO

PREFEI'fO DI] AMON'|ADA.

IÌAVORECID0(A): Sra. Maria Andressa de Sousa Sanlos, inscrita no Cl)f'ne 062.355.753-'35

VALOR G[,OI]A[: Iì$ 7.200,00 fsete mil e duzentos reais).

ITUNDAMEN'IO LIìGA[,: Art. 74, lnciso V da l.ei 14.1,33 de 01- de l\bril cIe 202'L e demais

legislações pertinentes.

Declaração de INEXIGIBIL,IDADE de Licitação emilida peìa Agente de Contralação e ratificacl¿r

¡rela Sra. DAIANË DE SOUSA CASTRO BARROS, 0rdenadora de Despesas clo Cabincte do

Prefeito de Anlontada.

Amonlada-CLì, 0.J rlt: maic¡ de 2021

ffi,^DAIANTì DE STRO BARIìOS

0rclenadora de Despesas do Gabinete do Prefeilo
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CERTID.ã.O DE DTVULGAçÃO OO EXTRATO DO PROCESSO DE
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO n" 29. O4 . OL / 2024 . 02

CERTIFICO qlre o Extrato de Processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação
No 29.O4.0] /2024.02, par:a a .L)CAÇÃO DE 01 (UM) IMÓvEl., Sl''t'UADo NA SEDE

Do DISTRIT) DE ARACATTARA, S/N, NESTE MUN.TCÍt?ro, ?AI?.A StrD.rAR o poS'J'O

DE AT'ENDIMENTO DAS AGÊNCIAS DOS COI?RETOS DO DIS]'RLL'O D!: AII.ACA/TAIII\,

DE RBSPO¡'/S,ABTLIDADE DO GABTNETE DO PREE'EITO DE AMONI'ADA, dC

responsabi.Iidade do Gabinete do Prefeito do municipio de Atnontada, no

dia 03 de maio de 2024, conforme determinação p::evista na Lel
14.133 /2021. e demais legislações pertinenIes.

Amontada-CE, 03 de lna.io de 20'2.!,.
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DAÏANE DE SOUSA CASTRO BÀRROS
Ordenadora de Despesas do Gabinete do Prefe1 to

1T{lrìlll,lf'l'1 ÌR,\ l}lì,\1l(¡l't:1 l) !
ChiF.i: 06.ÍiäÍ.44!r ! 1:)tí:'i ç; l i Ç'3,'r : l)i.!¡Ii.Q.2?.0.ë

.¡-\ÿ aji:rìi)r;ií: /¡litii] ijt:r:ii:illr:::;,.13¡î j f:íil: ii?.5-1{r-ÛO0
!Ì,'..r,., ;!iì1(]i'1;::r'j;ì (ì;r.í.ì -, J br:.. -,:/


